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Rua Leopoldo Guimaraes da Cunha, 590 - Bairro Oficinas - Ponta Grossa/PR - CEP: 84.035-900 - Fone: (42)3309-1692 - E-mail: 

PG-1VJ-S@tjpr.jus.br

Autos nº. 0001154-67.2026.8.16.0019

 

Processo: 0001154-67.2026.8.16.0019
Classe Processual: Recuperação Judicial
Assunto Principal: Concurso de Credores

Valor da Causa: R$70.522.241,68
Autor(s):

 
APPELDORN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
E. M. MONTEIRO LTDA.

Réu(s): 

Intime-se a Autora para que no prazo de quinze dias emende a petição inicial, sob
pena de indeferimento, apresentando os documentos faltantes apontados na constatação prévia (mov.
57.2, p. 19, 21, 22, 25, 29, 31, 32, 33, 35).

Apresentados os documentos, intime-se a perita para complementação do laudo em
dois dias.

Ponta Grossa, 10 de fevereiro de 2026.

 

Daniela Flávia Miranda

Juíza de Direito
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